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Ofício nº 119/2026 - PROCMULHER 

 
Curitiba, 04 de maio de 2026. 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
Benedito Azarias 
Presidente da Câmara Municipal de Joaquim Távora/PR 
 
 
 
Assunto: Incentivo à criação da Procuradoria da Mulher no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, a Procuradoria Estadual da Mulher da 

Assembleia Legislativa do Paraná, sob a condução da Deputada Estadual e Procuradora da 

Mulher Cloara Pinheiro, vem, por meio deste, destacar a importância da criação da 

Procuradoria da Mulher no âmbito dessa Câmara Municipal. 

 

A Procuradoria da Mulher é um importante instrumento de fortalecimento das 

políticas públicas voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos das mulheres. Sua 

atuação contribui diretamente para ampliar o diálogo com a sociedade, incentivar ações 

educativas, acompanhar políticas públicas e fortalecer a rede de atendimento às mulheres, 

especialmente no enfrentamento à violência. 

 

Ressaltamos que a criação da Procuradoria da Mulher pode ser realizada por 

meio de Projeto de Resolução, não gerando novas despesas ao Poder Legislativo, uma vez 

que sua estrutura pode ser organizada com os próprios recursos humanos já existentes na 

Câmara Municipal. 

 

Além disso, a instalação da Procuradoria da Mulher fortalece 

institucionalmente o município, amplia a integração com os órgãos da rede de proteção e 

demonstra o compromisso do Legislativo com a promoção da igualdade e da cidadania. 
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Informamos ainda que a Procuradoria Estadual da Mulher da Assembleia 

Legislativa do Paraná oferece todo o suporte técnico necessário para a implantação, incluindo 

orientações, modelos de documentos, capacitações e acompanhamento das atividades, 

contribuindo para que a Procuradoria Municipal seja estruturada de forma eficiente e alinhada 

às boas práticas. 

 

Diante do exposto, colocamo-nos à disposição para auxiliar essa Casa 

Legislativa no processo de criação e implantação da Procuradoria da Mulher, certos de que 

essa iniciativa representará um importante avanço para o fortalecimento da rede de proteção 

às mulheres e para o desenvolvimento social do município, pelo que aguardamos seu contato. 

 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

 
Atenciosamente,  

 
 
 
 

        CLOARA PINHEIRO                                      
    Deputada Estadual e Procuradora da Mulher                

 


